
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 4.46412002 

JOS CHAGAS 

VICENT i: 	PA A 
-- —P 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO DE 
VIA 00 ACESSO À "FASAR" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta e eu, 
Pá-,feito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art 10.  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a 
pavimentar a via que dá acesso à UFASAR - Faculdades Santa Rita. 

Parágrafo Único. As obras a serem executadas somam 4.439,00 m2 , 

(quatro mil, quatrocentos e trinta e nove metros quadrados) de pavimentação 
poliédrica, conforme demonstrado pela planta anexo, documento que passa a 
fazer parte integrante desta Lei 

Art. 21. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
a conta de dotacão própria, constante do orçamento vigente, ficando autorizada 
suplementação caso necessário. 

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CON r LHEIRO LAFAIETE, AOS 11 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 200. 
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